
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO  

Aeronautas Rio Sul 

  
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 
SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS, E, DO OUTRO, RIO 
SUL LINHAS AÉREAS S. A., MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS:  

  
1) ABRANGÊNCIA 
As condições estabelecidas no presente acordo coletivo de trabalho, as quais foram objetos 
de deliberação em Assembléia Geral especialmente convocada, nos termos do art. 612 da 
CLT, vigorarão para todos os aeronautas da RIO SUL LINHAS AÉREAS S. A. 
2) DOMINGOS, FERIADOS E DIAS SANTIFICADOS 
As horas voadas nos domingos, feriados e dias santificados serão pagas em dobro, se 
diurnas, e em dobro mais uma vez, quando noturnas, desde que não haja designação de 
outro dia de folga, no mesmo mês, além das previstas na Lei 7.183/84. 
A compensação das horas voadas no Domingo poderá ser feita, também, no limite, no mês 
subseqüente aquele em que foi trabalhado, mediante acordo entre a empresa interessada e 
o Sindicato Nacional dos Aeronautas. 
Os aeronautas terão as horas de trabalho na situação de reserva e sobreaviso remuneradas 
da seguinte forma: 
- As horas na situação de reserva, serão pagas pelo mesmo valor atribuído à hora de vôo 
normal, apontando que as horas pertinentes à reserva e às de sobreaviso, estas 
remuneradas na base de 1/3 (um terço) do valor da hora normal, serão computadas no 
cálculo da garantia mínima de 54 (cinqüenta e quatro) horas por mês. Os dias feriados serão 
aqueles designados pela autoridade competente. 
Para os demais dias prevalecerá o mesmo critério já estipulado para a remuneração das 
horas de sobreaviso e de reserva, nos domingos, feriados e dias santificados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para efeito de definição de domingos, feriados e dias 
santificados, as empresas poderão adotar o horário internacionalmente utilizado na 
aviação, conhecido como UTC - Universal Time Coordinates (Coordenadas de Horas 
Universal). 

3) NORMAS PARA GARANTIA DE EMPREGO EM CASO DE NECESSIDADE DE 
REDUÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO 
Se houver necessidade de redução de força de trabalho a empresa se compromete a não 
demitir aeronautas salvo com estrita observância da seqüência abaixo: 

a. O aeronauta que manifestar, sem perda de seus direitos, interesse em deixar o 
emprego, se o custo for aceitável pela empresa;  

b. Os que estiverem em processo de admissão ou estágio inicial na empresa;  
c. Os aposentados com complementação ou suplementação salarial proveniente de 

qualquer origem e os que estiverem na reserva remunerada, respeitada a ordem 
decrescente de antigüidade na empresa;  

d. Os aposentáveis com complementação ou suplementação salarial integral, 
respeitada a ordem decrescente de antigüidade na empresa;  

e. Os de menor antigüidade nas empresas.  



4) GARANTIA DE EMPREGO, POR TRÊS ANOS, ÀS VÉSPERAS DA APOSENTADORIA 
A empresa se compromete a não demitir, salvo em caso de justa causa, o aeronauta que 
contar mais de 15 (quinze) anos de casa e esteja a 3 (três) anos ou menos, para adquirir o 
direito a aposentadoria normal do AERUS aos 55 anos de idade. 

PARÁGRAFO 1º - Esta garantia se aplica também aos não participantes do AERUS; 
PARÁGRAFO 2º - Esta garantia cessará na data em que o aeronauta completar 55 anos 
de idade. 
PARÁGRAFO 3º - Fica ressalvado o direito adquirido de garantia de emprego dos 
aeronautas que, na data da celebração do presente acordo coletivo, já hajam preenchido 
as condições necessárias e bastantes para sua aquisição, conforme previsto pela redação 
da cláusula 5ª do acordo coletivo de trabalho dos aeronautas da VARIG no biênio 
2000/2002. 

5) CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
Ficam mantidas todas as cláusulas da convenção coletiva de trabalho estabelecidas entre o 
SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS e o SINDICATO NACIONAL DAS 
EMPRESAS AEROVIÁRIAS - SNEA, entidade sindical representante da empresa acordante 
que não sejam conflitantes com o presente acordo. 
6) VIGÊNCIA 
A presente Convenção terá vigência de 17 (dezessete) meses, a contar de 01 de julho de 
2003. 

PARÁGRAFO 1º – Novas cláusulas, de teor econômico, poderão ser acrescidas na 
próxima data base do aeronauta. 
PARÁGRAFO 2º – O SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS e a RIO SUL LINHAS 
AÉREAS S/S a cada trimestre a partir da assinatura do presente acordo, serão realizadas 
reuniões com o SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS para discussões sobre o 
cumprimento do presente acordo coletivo de trabalho. 

 

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2003. 

SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS 

RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A 

 


